
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
CONCORDATAS DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO - RS. 
FALÊNCIA DE ADESIVOS NORONHA LTDA E SULCOLA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA. 
  

QUADRO GERAL DE CREDORES - PROVISÓRIO 
 
I – CRÉDITOS FISCAIS: PROC. 107.0018848-7 – ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL – R$ 2.491.614,36; PROC. 
2008.71.08.005395-9 – UNIÃO FAZENDA NACIONAL – R$ 
792.783,33; PROC. 2007.71.08.006087-0 – UNIÃO FAZENDA 
NACIONAL – R$ 199.643,25; PROC. 2000.71.08.009662-5 – 
UNIÃO FAZENDA NACIONAL – R$ 15.776,86. – MUNICÍPIO DE 
NOVO HAMBURGO – R$ 18.271,70, UNIÃO – FAZENDA 
NACIONAL – R$ 27.642,40. 
 
II – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: PROC. 106.0011872-0 – 
QUIMICAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA – R$ 199.783,42; PROC. 110.0024161-6 – 
SOPRASINOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA – 
R$ 8.587,56. 
 
III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS NÃO JULGADOS:; PROC. 
106.0021939-9 – POLIVYNIL INDÚSTRIA DE PRODUSTOS 
QUÍMICOS LTDA – R$ 6.621,67; PROC. 105.0033914-7 – 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA – R$ 21.454,99; ON LINE 
SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA – R$ 7.671,62; 
PROC. 107.0000888-8 – RENNER HERRMANN SA - R$ 
13.578,47. 
 
 

LAURENCE BICA MEDEIROS 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 
VISTOS: 
                MM. JUIZ DE DIREITO 


